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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR Nº / ANO: 006/2018

Unidade Gestora do RPPS: REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS

Data: 09/01/2018

CNPJ: 07.681.157/0001-79

VALOR: R$ 350.000,00 Dispositivo da Resolução do

CMN: Art. 8º, III

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO

Descrição da operação:

Resgate de cotas no valor de R$ 350.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) do Fundo Caixa FI Brasil

IRF-M 1, CNPJ 10.740.670/0001-06, e migração deste recurso para o Caixa FI Juros e Moedas

Multimercado LP, CNPJ 14.120.520/0001-42. Considerando o princípio da diversificação o Comitê de

Investimentos decidiu alocar parte dos recursos no segmento de multimercado visando capturar

rentabilidade atrelada a variação de taxa de juro e de câmbio. Dentro de uma política interna do RPPS de

mitigação de riscos, o instituto tem buscado ampliar seus investimentos nas instituições que administram

os maiores volumes de recursos de RPPSs.

Características dos ativos: Cotas de fundos de investimento classificados como multimercado,

constituídos sob a forma de condomínio aberto, cujos regulamentos determinem tratar-se de fundos sem

alavancagem (fundos de renda variável).

Proponente: Gestor/autorizador: Certificação-

validade

Responsável pela liquidação da

operação:

LUIZ CARLOS DE

CARVALHO

SIMONE FOLLADOR LUIZ CARLOS DE

CARVALHO

590.677.729-68 636.045.589-72 590.677.729-68

ANBIMA 23/03/2016
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